
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
BOBILEL CASTILHO 
 
 
Ementa:
 
O Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel Castilho) no uso das Atribuições que lhe conferem o
artigo 133 do regimento interno, INDICA ao Chefe do poder executivo que sejam realizados
estudos e tratativas junto ao Serviço Social do Comércio (SESC), com o objetivo de
viabilizar a implantação de uma unidade da instituição na região da Estrada dos Veredas, no
município de Embu das Artes
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

390/2026 412/2026 16/03/2026 12:53:36 16/03/2026 12:21:46

Tipo Número

INDICAÇÃO 97/2026

Principal/Acessório

Principal
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